
Já com a carteira de
estagiário, o aluno poderá
estagiar em qualquer
imobiliária, escritório de
autônomo e plantões de
vendas, onde atua o seu
Corretor responsável,
devidamente inscrito no
CRECI. Lembrando que
estagiário não pode anunciar
ou divulgar imóveis!

Você precisa ser maior de
idade, ter concluído o
Ensino Médio e fazer um
curso de Técnico de
Transação Imobiliária (TTI)
e/ou curso de Gestão
Imobiliária!

Durante o curso e com a
frequência comprovada, o
aluno pode procurar um
estágio profissionalizante.
Porém este estágio deve ser
registrado no CRECI/SC de
acordo com a Legislação.

Os documentos e formulários necessários para  fazer as inscrições de
estágio e de corretor de imóveis estão no site do CRECI/SC: 

www.creci-sc.gov.br 

Após a conclusão de
curso, o futuro corretor
pode dar início ao
processo de inscrição
profissional. Com o
diploma na mão, 
é hora de voltar ao CRECI
para fazer a inscrição
como profissional
definitivamente!

NÃO SEJA UM CONTRAVENTOR!
SEJA UM CORRETOR DE IMÓVEL
CREDENCIADO AO CRECI! 

QUER SER UM
CORRETOR DE IMÓVEIS?

Saiba o passo a passo!


